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LEI Nº 6.708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre a correção automática dos 

salários, modifica a política salarial e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias 

que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a 

um salário mensal, seja ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-base das categorias profissionais para efeito de 

negociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e do 

estabelecimento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho.  

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão ajustados por um ano, 

não podendo ocorrer revisão, a esse título, antes de vencido aquele prazo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.238, DE 29 DE OUTUBRO DE 1984 
 

 

Dispõe sobre a manutenção da correção 

automática semestral dos salários, de acordo 

com o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, e revoga dispositivos do 

Decreto-Lei nº 2065, de 26 de outubro de 

1983.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias 

que antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente a 

um salário mensal, seja ele optante ou não pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 

FGTS.  

 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-bases das categorias profissionais, para efeito de 

negociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e de 

estabelecimento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho.  

Parágrafo único.  Os aumentos coletivos de salários serão reajustados por um ano, 

não podendo ocorrer revisão a esse titulo, antes de vencido aquele prazo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

SÚMULA nº 306  

 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. PAGAMENTO DEVIDO COM FUNDAMENTO NOS 

ARTIGOS 9º DA LEI Nº 6.708/1979 E 9º DA LEI Nº 7.238/1984 (cancelada) - Res. 

121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003 

É devido o pagamento da indenização adicional na hipótese de dispensa injusta do 

empregado, ocorrida no trintídio que antecede a data-base. A legislação posterior não revogou 

os arts. 9º da Lei nº 6.708/1979 e 9º da Lei nº 7.238/1984. 
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LEI Nº 12.506, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre o aviso prévio e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O aviso prévio, de que trata o Capítulo VI do Título IV da Consolidação 

das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será 

concedido na proporção de 30 (trinta) dias aos empregados que contem até 1 (um) ano de 

serviço na mesma empresa.  

Parágrafo único. Ao aviso prévio previsto neste artigo serão acrescidos 3 (três) 

dias por ano de serviço prestado na mesma empresa, até o máximo de 60 (sessenta) dias, 

perfazendo um total de até 90 (noventa) dias.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de outubro de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
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